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• Proteção Básica do Sistema Único de Assistência Social: Orientações 
Técnicas para o Centro de Referência de Assistência Social – Versão 
Preliminar – junho de 2006. 

• NOB/SUAS/RH/2007; 
• Leis, Decretos e Portarias do MDS; 
• Decretos e Portarias da PMSP e da SMADS; 
• Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do trabalho social 

com e para famílias, seus membros e indivíduos; 
• Legislações específicas das profissões regulamentadas; 

Trabalho com grupos e redes sociais. 
  
 

   Responsabilidades: 
 

• Realizar acolhida às pessoas e famílias em situação de vulnerabilidade e 
risco, nas situações de emergência;  

• Realizar escuta qualificada individual ou em grupo, identificando as 
necessidades e ofertando orientações a indivíduos e famílias, 
fundamentados em pressupostos teórico-metodológicos, ético-político e 
legais;  

• Articular serviços e recursos para atendimento, encaminhamento e 
acompanhamento às  famílias e indivíduos; 

• Trabalhar em equipe; 
• Produzir relatórios e documentos necessários aos serviços e demais 

instrumentos técnico-operativos;  
• Realizar monitoramento e avaliação dos serviços;  
• Desenvolver atividades socioeducativas de apoio, acolhida, reflexão e 

participação, que visem ao fortalecimento familiar e a convivência 
comunitária.  

 
9.2.2-Perfil do Coordenador do CRAS 

 
Cada CRAS terá um coordenador com formação e prática na área de 

assistência social, com nível superior completo, facilidade de comunicação, 
experiência em trabalho coletivo e perfil gerencial e de liderança. 

 
Atribuições da Coordenação: 

 
• Articular o processo de implantação, execução, monitoramento, registro 

dos usuários e avaliação das ações e serviços;  
• Articular com a rede de serviços socioassistenciais e das demais políticas 

sociais;  
• Realizar reuniões com a equipe técnica para discussão sistemática de 

procedimentos;  


